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                                             CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 3976 

 

                     O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 

COPAM, em sua 661 ª Reuniã Ordinária, realizada 18 de Dezembro de  2018, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, 

modificada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de novembro  de 

1981. Processo SUDEMA Nº 2017-001231- JOSÉ EVALDO DE VASCOCELOS VIEIRA DA ROCHA 

- Auto de Infração nº 013044.  DELIBERA: 

 

 

                                             Art. 1ª. O plenário aprovou pela redução da multa para o valor de 

10.000,00 ( Dez mil,reais), com a possibilidade de aplicação do desconto de 30% previsto no artigo 

113 do Decreto Federal 6514/2008, nos prazos estabelecidos pela SUDEMA. 

 

                                         Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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